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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA RRANCA O  3
'í.' 5\

LEI N2 106/91 . DE 30 DE AGOSTO DE L.99I .

Ementa; AUTORIZA o Chefe do Poder

Executivo a promover a adesao a

GRUPOS de CONSORCIO com o fim de

adquirir equipamentos e veículos
rodoviários para l impeza urbana.

A PREFEITA MUNICIPAL DE XgUA BRANCA, no uso atribuj^
çoes legais.

Paço saber que a Camara Municipal de Xgua Branca '
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. |2 - Fica o Chefe do Poder Executivo autoriza

do a adquirir equipamentos e veiculos rodoviários, para l impeza

urbana, através de adesao e conseqüente subscrição de Grupos de

Consorcio, com garantia de entrega imediata, conforme discrimin^

çao a seguir:

a) - (Um) Caminhão Caçamba equipado com motor die-
sel e com capacidade para transporte de 06

(seis) metros cúbicos.

Art. 22 - A adesao aos Grupos de Consorcio se fara,

obrigatoriamente através de Licitação Publ ica, em pleno acordo

com as disposições do Decreto Lei Federal n2 2.300, de 21 . 1 1,86

com as alterações introduzidas pelo Decreto Lei Federal n2 2.348,

de 24.07.87 e, no que couber, de acordo com toda a legislação '
apl icável a especie.

Art. 3- - As adesões a Grupos de Consorcio, que fi-

carao adstritas as vigências dos respectivos créditos e nao pode

rão exceder a 05 (cinco) anos, em acordo com o Art. 47/ Inciso I,
do Decreto Lei n2 2.300, de 21 . 1 1 .86.

Art. 4- - Os investimentos decorrentes da aquisição

dos equipamentos deverão ser incluídos no Orçamento Programa ou

cont.
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ESTADO DA PARAÍBA

i B
■APREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA i

cont,

Plano Piurianual ou nos Orçamentos Anuais mediante cumprimento

do que dispõe o inciso 1, do Art. 167/ da Constituição Federai.

Art. 5- - Sao autorizadas as antecipações de pres-

taçoes vencendos/ a titulo de lances l ivres, desde que tais paga

mentos aos preços vigentes do dia, l iquidem parcelas finais de c^

da grupo, com o fim de abreviar a participação do Município no

Consorcio.

Art. 69-0 Chefe do Poder Executivo devera fazer

a previsão orçamentaria e financeira antes da eIaboraçao do Edi

tal de Licitação.

Art. 7- - Fica o Chefe do Poder Executivo autoriz£
'  • I ' I • r* •do a real izar, se necessário, operação de credito com o fim de

viabi l izar os pagamentos dos lances iniciais, intermediarios ou

finais (antecipações de prestações vencendos) observando o l imite

estabelecido pelo Art. 167, Inciso I I I, da Constituição Federal,'
junto a entidade financeira, a propria administraçao do Consór

cio, ou Junto a empresa ou empresas dos equipamentos e veículos.

Art. 89 - Para o cumprimento da presente Lei fica

o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

de natureza especial, ate o montante de Cr$ 10.000.000,00 ( Dez

mi lhões de cruzeiros ) destinados a cobertura de despesas a serem

contratadas, a conta de dotações especificas e mediante as indica

çoes dos recursos a serem uti l izados.

Art. 9- - Face ao princípio da continuidade admi-'
nistrativa que prevalece no serviço publ ico, incumbe ao Prefeito'

sucessor dar continuidade ao pagamento das prestações remanescer-

tes, ate o termino do contrato e de participação da Prefeitura '

nos Grupos de Consorcio.

Art. 109 - Para o fiel cumprimento dos pagamentos '

cont.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA

cont.

♦  'V-'>

das prestações e das cotas antecipadas, o Chefe do Poder Executi

vo autorizara, em carater irrevogável, o Banco do Brasi l S/A a

debitar na conta de deposito das cotas de Fundo de Participação '

do Municipio, os valores constantes das parcelas mensais apresen

tadas pela Administração do Consorcio.

Art. I|2 - Revogadas as disposições em contrario,

esta Lei entrara em vigor na data da sua publ icação.

Prefeitura Municipal de Agua Branca - PB,

Em, 30 de Agosto de 1 .991.

í ̂  '"l PERE IRA AI VFQ
«  ' V/7 •*
/S Prefeita -
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